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D E C R E T O N9 l. 53 6/ 7 2 
07 de novembr o de 19 72 

-

Declara de utilidade p~blJ:. 
ca para fins de desapro 
priaç ão os imc;veis de; 
critos e dá: outras provi 
dências. 

O Prefeito Municipal da Estância de são Jos~ 
dos Campos, no uso de suas atribuiçÕes legais e nos termos do artigo 
69 do Decreto -lei n9 3. 3 65, de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 19 - Ficam declarados de utilidade p~bli - , ~ 

ca, para fins de desapropriaçao por via amigavel ou judicial, os im~ 

veis que constam pertencer a Gilberto Lopes do Nascimento e Benedi 
to Ramos Soli:o, ou seus sucessores, e destinados ao prolongamentoda 
rua Frediano Bianchi at~ a Praça Tabajara. 

... 
tem as seguintes 

Artigo 29 - Os imc;veis objeto deste Decreto 
descriçÕes: 
I - ÁREA "A" - Terreno, sem benfeitorias, de fo.E_ 

ma triangular, medindo, de um lado, 1, 70m(um 
metro e setenta centimetros), fazendo ai divisa 
com o final da rua Frediano Bianchi; medindo 
de outro lado 3, 20m( três metros e vintecentime 

II -

, -
tros) onde divide com o remanescente da area 
expropriada e finalmente, 3, OOm(três metros)on 
de divisa com terreno do pr~dio n9 18 da Praç; 
Tabajara, im(;vel de Benedito Ramos Souto. 
A â:rea supra descrita e confrontada mede 2, 55 -
m2(dois metros e cinquenta e cinco decimetros
quadrados) e pertence a Gilberto Lopes do Nas 
cimento. 

ÁREA "B" - Terreno que mede 10, OO(dez me 
tros) de frente para a Praça Tabajara; 27, 90m 
(vinte e sete metros e noventa centimetros), de 
um lado, onde divisa com Gilberto Lopes do N~ 
cimento; nos fundos 11, 80m(onze metros e oiten 
ta centimetros) fazendo divisa com a Rua Fr; 
di ano Bia nchi; e, de outro lado, por linha ir r e 
gular que se inicia naquela rua e segue, em re .., 
ta, 6,95m(seis metros e noventa e cinco centi 
metros) e dai deflete, ligeiramente, à direita 
seguindo, por reta, mais 4,60m(quatro metrose 
sessenta cent{metros) defletindo novamente, ligei 
ramente à dire i ta, para seguir em reta 17, 70m 

(dezessete metros e setenta centfmetros) at~ a 

tingir a Praça Tabajara. 
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.. 
Desse lado o terreno confronta com Jose Elisio 
de Sousa e Ivo Merlotti. 
Na i.rea retro descrita e confrontada, que mede 
303, 16m2(trezentos e três m etros e dezesseis -
decimetros quadrados) e que pertence a Benedi 
to Ramos Souto hei. como benfeitoria uma casa 
de moradia, construção de tijolos, revestidas as 
paredes, todos os cÔmodos com piso de tijolo, 
um cÔmodo com fÔrro de 11 stuck11 e os outros 
com telha aparente; cobertura com telhas fran 
cesas; construção e acabamento geral de tercei 
r a categoria. .. .. .. 
A are a construída e de 61, 64m2( sessenta e um 
metros e sessenta e quatro decÍmetros quadr!: 
dos. 

.. 
Artigo 3<? -Fica declarada de carater urgente a 

desapropriação referida no artigo 19, nos têrmos do artigo 15 do De 
e r eto -lei n9 3.365, de 21 de junho de 1941, com as redaç;es dadas -
pela Lei n9 2. 789, de 21 de maio de 1956 e pelo Decreto - lein9 1075, 
de 22 de janeiro de 1970. 

Artigo 49 - As despesas decorrentes deste De 
ereto c orrerao à conta das dotaç;es pr6prias codificadas sob o n9 
2606-l-2.4210. 94 do orçamento vigente. 

Artigo 59 - Este Decreto entra em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

Prefeitura da Estância de São Jos~ dos Campos, 
07 de novembro de 1972. 
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tlé;::)c~· • / 

S~rgio Sobral d :.,..Giíveira 
Prefeito MW'íicipal 

,/ 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito, 
aos sete dias do mes de novembro do ano de mil novecentos e setenta 
e dois. 
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Terezinha dos h~ Ójio 
Chefe de Gabin::~ 


